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Proc.nÇ' TST-RR- 83/79  

Se o trabalhador é contratado  pela 
empresa-líder do consorcio de empresas 
com a obrigação de prestar, no  mesmo 
local a no mesmo horário, serviços  da 
mesma natureza a outra empresa do  pró 
prio grupo empresarial, não se  pode 
concluir que existam, no caso,dois coa 
tratos cia trabalho, com direito do tra 
balhador a salários e demais vantagens 
asseguradas em. dobro. -  Recurso de  re 
vista conhecido, por divergência  de 
julgados, e provido, para absolver  a 
empresa da condenação que lhe foi  im-
posta. 

Vistos, relatados e discutidos estes  autos 

de Recurso de Revista n9 TST-RR-83/79, em que são  Recorrentes 

PRESENTES BELLINI LTDA E OUTRA e Recorrido NARCISO  VALNORBIDA 

FRIGOTTO. 

O Egr.Tribunal do Trabalho da 4a.Região  ado 

tou a tese de que existem duas relações de emprego quando  o 

trabalhador presta serviços simultâneos a dois  empresários, 

organizados em forma de grupo ou consórcio econ6mico  (fls.74/ 

75). 

Interposto, admitido e processado o presen 

te recurso de revista, a douta Procuradoria Geral opinou  pelo 

conhecimento e, no mérito, pelo não provimento do mesmo. 

o re1at6rio. 

VO T O  

Preliminarmente - 

Conheço cia revista, pela divergência  juris 

prudencial apontada a fls. 79 e 80, nas razões do empregador. 

Mérito - 

Os fatos admitidos e proclamados na  instãn 

cia ordin rja aio estes: 
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2. 

?r .nÇ TST-R - 3J7'  

a) o Recorriç10 fazia serviços de  co tabi-

li a e para duas cprcsa  -  et l rgica Bllini S/A e 3 Uini 

rs r.tes ttda.. 

h) As d- s  rc as pertcn 2r ao  sro gru 

c essa dupla ativida  do er r a.o 'icccrria  o fato de 

:u  a :etalGrgica I3llini  /\ controlava a cr  ili'a  d 

)11ini Presentes Ltia.,  c trali o  : 1  s:rviços 

(ia. 74,  in fine ). 

C)  ao saao ativa, as ancz":az  pzi siva  a 

co-r 3poa3a)iLidade entre s e.m.presas çue constituem grupo 

ou ccnsorcio, ria for a do art. 2?,  2?, da C ,  as duas 

e r sas pagar ao  ecorrido os valores corrcspord nt s  aos 

seus direitos (inclusive  a1 rios) pela exist$ncía do  dois 

contratos distintos a autôzioaos (fls. 75). 

Partindo desses fatos er  ainda, ia circuris 

t&ncia de que a Metal r ic  e1lini S/A -mantinha, anexa a sua 

uma seção ou filial  e vendas o- varejo, cie ze voiø  a 

transformar em Presentes  llini Ltda., no se podo contestar 

a cxist ncta, "In ca u', de umi, cons5rcio empresarial. 

O controle do serviço de contabilidade das 

duas empresas -  ainda zequn o os fatos adrátii-los. na instancia 

or(1in ria -  era feito pelo RecorriUos no mesmo local, no  rues 

o hor rio e mediante  a;ra nto  o um  nico 3alãrio r a e;cpen 

sas da empresa-líder, isto 6#  da*Metalúrgica nelliní S/A. 

t5o vejo corso se p055a extrair, desses  fa 

tos, a existência de um-ia d ia ri3].aç o de o rego, com  direi 

to do trabalhador a salários dobrados. 

Outra seria a situação se, em, horários  e 

locais diversos ou, pelo menos, em horirion c4versos, o eprc 

çjzido prestasse serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo. 

A sobrecarga de trabalho que pode resultar 

do fato de uma empresa rcalizar serviços em proveito de outra 

do mesmo grupo h5 de se presumir compensada nos termos Co con 

trato existente entre as partes. 

E, finalmente, quanto 5 tese de que existe, 
aenae, urna co-ralação passiva -  e no ativa -  entro as orpr 

nas do mesmo grupo, na forma do art. 29,Ç 29, da CE.T,  no 

ela nac fica e, no caso, não é bem isso o que esta sendo  dt 
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Proc.n9 TST-RF:-8,3/79  

cutido: N o se debate a. possibilidade de um comando patronal 

exercido ,  simultaneamente, por varias empresas do grupo  ou 

cons5rcio, sobre a atividade profissional do eiipregado.Trata-

se de um contrato de trabalho cel hrado com uma única erpresa 

(no caso, a empresa-líder), com a condic o de prestar  sarvi 

•ços, tamb&n, a outra empresa cio gru o. 

Essa condição co:tratual no desdobra a x 

laç o jurídica,  nica e verdadeira,  r' duas e ilus6rias  r1a 

ç6es de emprego, ra io por çua doa provimento ao recurso para 

julgar a ação improcedente. 

IS T O PO S T O  

A C O R D A Z os Ministros da Se;uzc1a Tur 

ma do Tribunal Superior do Lraia1io,ccnhecer do recurso a dar-

lhe provimento, para julgar irorocedente a ação, unanim mentc. 

:  -I  

Brasília, 13 de raio de 19 O 

 Presidente 
MARCELO PItIENTEL 

MOZART  VICTOR  RussçJ:!Aïio 

Ciente: 

Relator 

Procurador 
SOMIA PITTA DE CASTRO BELEr,r 
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